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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

REQUERIMENTO Nº 015/2026
Súmula: Transporte Escolar
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição da vereadora que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;

REQUERER informações acerca da existência de monitoramento e controle, por parte da Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Educação ou de outro órgão competente, quanto à quantidade de alunos transportados em cada veículo do transporte escolar, especialmente nas linhas operadas por empresa terceirizada.

Em caso afirmativo, requer o encaminhamento de cópias de planilhas, relatórios ou acesso ao sistema de controle eventualmente utilizado, contendo o número médio e/ou máximo de alunos transportados por linha, com a devida identificação dos veículos empregados em cada itinerário.

No que se refere especificamente à linha que atende a comunidade do Postinho, solicita-se que sejam informadas as seguintes questões:

· o número estimado de alunos que utilizam diariamente o transporte escolar;

· a quantidade de veículos destinados ao atendimento da referida linha;

· a capacidade de cada veículo, com a discriminação do número de lugares sentados e, se houver, a possibilidade de transporte de passageiros em pé, indicando-se a respectiva base normativa que ampare tal prática;

· o número de assentos destinados a pessoas que necessitam de acessibilidade.

Requer-se, ainda, seja informado se o Município realiza fiscalização quanto ao cumprimento da capacidade máxima permitida dos veículos, em conformidade com as disposições do Código de Trânsito Brasileiro e demais normas aplicáveis.



JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por finalidade obter informações técnicas e operacionais acerca do transporte escolar municipal, especialmente no que se refere ao controle da quantidade de alunos transportados por veículo nas linhas terceirizadas.

A eventual ausência ou insuficiência de monitoramento adequado pode implicar riscos à segurança dos estudantes, bem como possível descumprimento das normas de trânsito e das cláusulas contratuais firmadas com a empresa prestadora do serviço, considerando relatos de crianças sendo transportadas sentadas no chão do veículo.

No caso específico da linha que atende a comunidade do Postinho, busca-se verificar a compatibilidade entre a demanda de alunos, a capacidade dos veículos utilizados e a forma de fiscalização exercida pelo Município, a fim de assegurar que o serviço seja prestado em condições regulares, seguras e compatíveis com o interesse público.

As informações requeridas são essenciais para subsidiar a atuação fiscalizatória do Poder Legislativo e contribuir para o aprimoramento do planejamento e da gestão do transporte escolar no âmbito municipal.

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2026.
SANDRA DE FÁTIMA ANDRADE
Vereadora
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